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ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA, REDAÇÃO E 
LEGISLAÇÃO. 

PROJETO DE LEI N° .1,46  / 3

No dia  -H / Ø9 / ‘,3,3  , àsAI; aWhoras, na sede da Câmara 
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, n° 160, nesta, na presença dos 
membros da Comissão Permanente de JUSTIÇA, REDAÇÃO E 
LEGISLAÇÃO, infra-assinados, foram iniciados os trabalhos de análise do 
referido Projeto de Lei. 
Após minuciosa análise da referida proposição, os Vereadores manifestam-
se pela (legalidade ou ilegalidade), do Projeto de Lei em epígrafe, 
conforme manifestação escrita e fundamentada pelo Relator, em anexo. 
Nada mais havendo a ser tratado, dá-se por encerrado os trabalhos e após a 
leitura e aprovação da presente ata, esta vai assinada. 

FRANCIS 
(Presidente) 

e 

(J MOTA NETO 

ROSELI DAS G AS VI 4J Á GUIDELLI ( 
(Relator) 

9,QQA 
MÁRIO MARCO BARBOSA TITARELLI (  LEGAU PA )>E  ) 
(Membro) 

A Comissão opina pela  A.o. clo_ck_  por 
de votos. (unanimidade / maioÉia ). 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Manifestação do(a) Relator(a) da COMISSÃO PERMANENTE DE 
JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO, da Câmara Municipal de Santa 
Rosa de Viterbo/S.P., sobre o PROJETO DE LEI n° 146/23. 

O Relator da referida comissão, após análise do mencionado projeto, 
emite parecer pela legalidade; tendo em vista que atende as disposições 
constitucionais e legais acerca da matéria. 

Sala das Sessões, ,)i de à„,,,SL de 2023. 

Assinatura Relator(a)  (V,22Q.D.\\_ J. c, 
Roseli das Gaças Vieira Guidelli 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, 
CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 

PROJETO DE LEI N°  Itit ii5  • 
No dia  "M / O / a23  , às .2'1: ip  horas, na sede da Câmara 

Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, n° 160, nesta, na presença dos 
membros da Comissão Permanente de EDUCAÇÃO, ESPORTE, 
CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, infra-assinados, foram iniciados 
os trabalhos de análise do referido Projeto de Lei. Após minuciosa análise 
da referida proposição, os Vereadores manifestam-se pela (aprovação ou 
rejeição ou tramitação), do Projeto de Lei em epígrafe, conforme 
manifestação escrita e fundamentada pelo Relator, em anexo. Nada mais 
havendo a ser tratado, dá-se por encerrado os trabalhos e após a leitura e 
aprovação da presente ata, esta vai assinada. 

APARECIDA DO ATE ESTE VAM  
Presidente 

MANUIL E 
Relator 

O LEAL DE SOUZA ( 

d - 
ROSELI DAS G ÇAS VEIRA GUIDELLI ( 
Membro 

Ltyeçartcfí-ü-)

A Comissão opina pela  
por de votos (unanimidade / maioria). 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Manifestação do(a) Relator(a) da COMISSÃO PERMANENTE DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, da 
Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/S.P., sobre o Projeto de Lei 
n° 146/23. 

Após análise o relator da referida Comissão manifesta-se pela tramitação 
do PROJETO DE LEI n° 146/23. 

Os demais membros opinam pela tramitação. 

Sala das Sessões,Âj( /à11A-NIt'de 2023. 

Assinatura Relator(a) 
Man 11 gidio Leal de Souza 

Vt reador 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE. 

PROJETO DE LEI N°  lq &  x3 

No dia  i I / / ;)3  , às Q g" •  horas, na sede da Câmara 
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, n° 160, nesta, na presença dos 
membros da Comissão Permanente de FINANÇAS, ORÇAMENTO, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, infra-assinados, foram iniciados os 
trabalhos de análise do referido Projeto de Lei. Após minuciosa análise da 
referida proposição, os Vereadores manifestam-se pela (aprovação ou 
rejeição ou tramitação), do Projeto de Lei em epígrafe, conforme 
manifestação escrita e fundamentada pelo Relator, em anexo. Nada mais 
havendo a ser tratado, dá-se por encerrado os trabalhos e após a leitura e 
aprovação d pr ente ata, esta vai assinada. 

MANUIL E 
(Presidente) 

O LEAL DE SOUZA(  _Suvyrack_0.9) 

APARECIDA DONIZETE ESTE VAM ( 40 ,-jOe_LS
(Relator) 

Cv\tai. 
MÁRIO MARCO BARBOSA TITARELLI (1-0 1,1  ) 

(Membro) 

A Comissão opina pela  , por 
cQ  de votos (unanimidade / maioria). 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Manifestação do Relator da COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, da 
Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/S.P., sobre o PROJETO DE 
LEI N° 146/23. 

Após análise do mencionado projeto o relator da referida Comissão; emite 
o parecer pela tramitação. 

Os demais membros opinam pela tramitação. 

Sala das Sessóes,1 de teit'-'-(tok0 de 2023. 

Assinatura Relator(a) 
Aparecida IDonizete Estevam 


